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AUTORIZAçÃO

Senhor Presrdente da Comrssão de Licitação,

DiANtC dA NCCCSSidAdC dA CON-IR-\TÂÇÀO DÂ ÂRTIST,{ LANINFIA SFIOW E SUÀ
BANDÂ PAR-{ COMEMOR\ÇÀO DO ÂNIVERSÁN:O DO N4UNICÍPIO, NO DIA 05 DE
JULHO DE 2023, EIVÍ PR-\ÇÂ PUBLICÂ NO N,IUNICÍPO DE CR-\TEUS - CE, COrn dLUAçãO dO
show de 02h00m, com o devido ampaÍo regrmental, conforme se deprcende do parecer apresentado
Por llossa Ptocuradoria jurídica e, com absoluta pnoridade, fica, o Presidente da Comissão de
I-icitação, AUTORIZADO a procedet com a abertura de procedimento administÍativo de
Inextgibüdade de Licitação, paÍa À conttat^ção dos ser,,,icos em apreço, nos termos clo inciso III, d<-r

arigo 25 , e parâgrafo único do arigo 26, todos, da Lei F ederal n" 8.666 /93 e alterações posteriores.

As despesas com a prestaçâo dos serviços serão custeadas com recursos do Tesouro Municipal,
ao âmparo da dotação orç mentâi,.,^ 32.32.'13.392.0307.2062 - REALjzACÂo bB
F]VEN'1'OS/CARNÂVÂL/SEN{,\NA DO NTUNICIPIO/FES i AS NÂTÂLINAS E ANO NOVO
- fonte de recursos - 500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos, e elemento <le despesa
33.90.39.00 - ()utros Serviços de Tetceiros - Pessoa Jurídica.

Crateús - CE, 14 de iunho de 2023

Janaina M
Secretária N{u

s Moutão
cipal da Cultura
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ANEXO A AUTORIZAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: CONTRATAÇAO DÀ ÂRTTSTÂ r,\NrNHÂ SHO§ú E SUÂ BÂNDÂ PARÂ
cox{EMOR-AÇÀO DO ANTVERSÁRrO DO MUNrCÍpro, No DIA 0s DE JULHO DE 2023, EIrí pR:\Ç,\
PUBLIC,,\ NO I\,ÍUNICiPO D}-] CR.ÀTT1ÚS _ CE

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. SllCRIiT,i\RIi\ DI1 CUL] Lrtu\

3. DÂMODALIDADE
3.1. Incxigrbilidade de Licitação

4. DÂ FUNDAMENTAÇÃO
'1.1. Âtt. 25, incrso III, c/c Àtt. 26 áaLet Fedenl8.666/93 e suas alreracões introduzidas pela Lei B.BB3/94.

s. DÂs JUSTTFTCATTVAS
5.1. DA CONTRÂTAÇÃO:

Â CONTRÁTÁÇÀO DA ARTISTÂ IÁNINHA SHOW E, SUA BÂNDÁ PÂRÂ COMEMORÂCÀO DO
ANTVERSARIO DO MUNICIPIO, NO DLA 05 DE JULHO DE. 2023, EI\í PRÁÇÀ PUBLiCA NO
MUNICÍPO DE CRÂTEIIS - CE, promovida pela Prefeitura Murucipal, À escolha da supracirada banda deveu-
se ao motivo dc quc é uma clas bandas mars comentadas do momento e pelo sucesso.r,,rãdo em todo país, toda
regrào e no.território mr*.10r1. AcÍescente se ainda que a arrista 'LA.NINHA SHO§7 E SUA BÁNDÂ,;, alám de
possuü vários CD's e DVD's gravados, ainda é uma das únicas Bandas do seu estilo que se âpresenta em vános

P,,id:: da Federaçào, Portanto, tornando-se .inconrestável o sucesso da mesma.,o âàbito nacional, regronal e
local, dispensando-se até miuores comentános ou questionamentos.

5.2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Confotme diz Art.25, inclso III, c/c Art.26 da Lei Federal 8.óó6/93 e suas alteracões introduzidas
pela ki 8.883/94.:

"{rt.25. E inextgível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

III - para contrataçào de pro[rssional de qualquer setor artístico, direrâmente
ou atÍâvés de emptesário exclusivo, desde que consagrado pela críuca
especralizada ou pela oprnião pública; "

6. DOS ITENS, DAS ESPtrCIFICA ODOS SERVI OS E DOS VÂLORES

ITEM UND QNTD
VÂLOR
TOTAL

1

coNTR \7,{ÇÃO OE, ÀRTTSTÀ LA,NTNHÂ
sHow E BANDA PÂRA COMEMOtu\ÇÀO
DO ÂNIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE
cR t'tEÚs NO DtA 05/01/2023

DESCRIÇÃO

SERV 1 30.000,00 R$ 30.000,00

PREFEIIURÀ OE

VALOR
L]NITARIO
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7. DO ACOMPÂNHAMENTO DOS SERVIÇOSA SEREM CONTRÂTADOS
7.1. O scrviço será acompanhado e fiscalizado por sen'idor desrgnado pelo Ordenador de Despesas da Sectetatia
DE CULTUIL{ de Ctateús, o qual deverá atestaÍ os scrviços, quando comprovada a fiel e coÍÍeta execução da
ptestaçào dos sen'icos para fins de pagamcnto.
7.2. O Ordenador de Despesas da Secretala DE CULI'UR-'\ nomeará o sen idor que exetcerá a função de Frscal
do Contrato;
7,3. À presença da Êrscahzaçào da Contratante, nào eüde nem diminur a responsabihdade da empresa contratâdâ.
7.1. Caberá ao senidor designado rejeitar totalmente ou em paÍte, quâ1quer servrço que não esteia de acordo
com as exigências da proposta.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnm/r'ONrp DE RECURSO
8.1. Ern atendrmento ao disposto no Ârt. 1,1, da Lei Federal n" 8.666/93 e ao disposto no Ârt. 16 da Lei
Complementar n" 101/2000, Ler dc Responsabrhdade Fiscàl, foi feita a verificaçào e constatadâ a exrstência de
recursos otçamentários na dotaçào c elemento de despesa descrito abaixo, para suprir as despesas onundas do

Plesente Processo, estândo o mesmo em compatibilidade e adequação com l,ei Orçamentána Ânual, com o Plano
Plurianual e com a Lei de Direuizes Orçamentárias.
8.2. As despesas contÍatuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 32.32.13.392.0307.2062 - REÀLI7-ACAO DE EVENTOS/CÂRNAVÂL/SEN{ÂNÂ DO
MUNICIPIO/FESTAS NATAI-INAS E ANO NO\rO, foÍrte de recutsos 500.0000.00 - Recutsos não
vincu.lados dc imposros.
8.2.1. Para a contrâtâcào dos sen,rcos do objeto deste rermo conEarual será uúzado o elemento de despesas n"
3.3,90.39.00 - Ouuos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

9. DÂ VÂLIDADE E DÂ VIGÊNCIA CONTRATUAL
9.1. Contrato terá vigêncra âté 31 de dezembro de 2023, contados a paÍft dâ assinatura do termo contÍâtuâI,
podendo ser prorrogado nos câsos e formas previstos na Lei nl 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas

altetaçôes posreriores.

10. DOCUMENTOS NECESSÁnIOS paRÂ CONTRATÂçÃO
10.1. Cédula de e identrdadc e CPF do representânte legal da empresa;
10.2 - Conttato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se tratândo de sociedades
comerciats ou o Reglstro Comercial em câso de empresa rndrvidual.
10.3 - Prova de inscnção n^ F^zend^ Federal (CNP);
10.4 - Ptova de inscnção na Fazenda Municipal;
10.5 - Prova de tegularidade paÍâ com a Fazerda Federal feita atrar,és da certidão de regularidade de débitos
relativos a Créditos tnbutários Federars e à Dívida Auva da tJnião (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma cla Portân^ Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
10.6 - Prova de regularidade pâÍa com a Fazenda Estadual;
10.7 - Prova de regularidade parâ com a Fazenda N{unicipal;
10.8 - Prova de situaçào regular perante o Fundo de Garantia por T'empo de Serviço - FGTS, âtra\,és de
Ceruficado de Regularidade de Situação - CRS;
10.9 - Prova de situaçào regular perante a Jusuça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
'Irabalhistas - CNDT, conforme Let 12.440/2011
10.10 - Cerudào Negatrva De Falência ()u Recuperacào -fudicial expedlda pelo disrribuidor da sede da pessoa
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6.2.DO DETALHÀMENTO DO SERVrÇO
6.2.1'. A tealtz.ação dos servicos será diâ 05 de julho de 2023 e ptaça púbJica e terá dutação de 02h00min
conforme proposta apresentada.
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10.11 - Documentaçào que comprove que o empresário/empresa é exclusivo do arusta e não apenas
rntermediáno do artista para acluele evento, âpresentâcão.
Obs.: Segundo entendrmento do TCU o empresáno exclusivo é "o pro6ssional que gerencia os negócios do
arusta 

_ 
dc forma permanente, duradoura, eÍrquanto o rntermediárià ,g.o.r, .rr".ràs em datas 

"pr^zrdar,especíFrcas, even tuats ".
10.12 - Documentâção que compÍove a compadbiJidade do pteço no mercado, que poderá ser comprovada
âtravés de valores de serviços equi't alenres em dimensôes e complexidade, ptestodós pàlo ^..-o ptofissional,
através de contÍatos com ouúos órgâos e/ou notas Frscais emitidas pârâ estes;
10.13 - Declaraçào de que, etn cumpÍrmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 21 /10 /1ggg, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIIL do artrgo 70, da Consoruição Federa\ nào emprega -..rár.. de 18 (dezoito)
aÍros em ttabalho notuÍno, petlgoso ou insalubte, nem empÍegâ menores de 16 (dàesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendrz, a partir de 14 (quatorzé) anos.

11. DA SUBCONTRÂTAÇÃO
11..1. Não será admitida a subcontrataçào pâra o objeto deste termo conúarual.

U. DAS OBRIGÂÇÔES DA CONTRÂTÂDA
12.1. conforme clausula 6'da minura do contÍâto mercionada nesse tefmo de referência.

13. DÀS OBRTGAÇOES DÀ CONTRATANTE
13.1. conforme clausula 7" da minuta do contrato mencionada nesse teÍÍno de referência.

MTNIJTA DE TERMO DE CONTRÂTO N" XXX/2023.)O( _ rNEX

O N{unicípro de (lrateús pessoa lurídica de direito púbüco iÍrtcÍno. âtra\rés dâ Secretâriâ De Cultura, com sede
na Rua Cel Zezé 1111 -centro, Crateírs-CE, inscnro no CNPJ/MF sob o no | 01.982.036 /0001-67, neste ato
represcntado pela Secretária da Secretaria da Culrura, Sra. Janaina Maruns N{ourào, doravante denominado de
CONT'RATANTE,, e do outro lado, a Empresa LANINHÀ sHow LTDÂ, com sede à Rua curidba, 12,
Bairro Mestre Antônio, CEP:61.623 080 - Caucaia - Estado Ceará inscrita no CNPJ/MF * 29.565.4(tB/0001
05, reptesentada pelo, Sr. Leandro Almcrda Soares, inscrito no CPIr n" 990.621.433-34, no final assinado,
doravantc denominada de CON fRÂ-fADÀ, de acordo com a Inexigrb rdade dc Lrcitaçào ne Oll /2023-
SECUi,T, em conformidade com o que preceitua a Ler Federal fla 8.666/93 c suas alteraçôes posteÍiores,
sujeitando-se os (lonttatantcs às suas normas e às cláusulas c condiçôes a segurr pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente coÍrtrato rem por obyeto CONTRÂTAÇÀO DA ARTISTA LÂNINHÂ SHO§u E SUÂ
BÂNDA PÂRÂ COMEMORÀÇÃO DO ANTVERSÁRIO OO-ITUNICÍPIO, NO DIA 05 DE,JULHO DE,
2023,ÍlM PR{ÇA PUBLICÁ NO MUNICÍPO DE CRÀTEUS - CE, dretume.,te com seu ãmpresáno a
Empresa LANINHA sHo§r LTDA, conforme proposrâ, parte inregraflre deste processo.

Í-/

trÉ uciÍÂç
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,IEltMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CRÁTEUS ATRÀVE,S DO
SECRETÂRIÂ DE CULTURÀ COM A EMPRESÂ
I-ANINHA SHOW LTDA PÂRÁ O FIM QUE À
SEGUIR SE DtrCIÁfu\.
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CLÁUSUI-A SEGI.INDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - O PÍesente Coflúato tem como fundamento a Inexigibrlidade de l,rcitação na 01,1, /2023-SECIJLT,
devidamente ratrficada pelo Sectetária À,Iurucipal da Cultura, âcimâ, âo fim assinado, pârre integÍante deste
Termo Contrarual, indepcndente de trânsc1içâo.

CTÁUSULA TERCEIRÂ. DO VALOR, DO REAJUSTÂMENTO DE PREçOS E DA FORMÂ DE
PÀGÂMENTO
3.1-O valot global do Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil teais), irreajustáveis, nele estando incluídas
todâs âs despesas e custos necessários à sua perfeita execucâo, sendo pagos de acotdo com a execução dos
se§-rcos;

3.2 - A fatura paÍâ Pâgamento dos sen,iços devcrá ser apresenrada a SECRETÀRIÁ DE CULTULA, paÍa 6ns
de conferência e âtestâcào da execuçào dos serviços;
3.3- Caso o fâtuÍâmento seja aprovado pela SECRETÂRIÀ DE CULTURÁ, o pagamenro será eferuado até o
10" (décrmo) dra após o prorocolo da fatura pela CONTRÂTÂDO (Â).
3.4 - O PÂGÂMDNTO será efetuado de acordo com a execuçâo dos servtços.

ctÁusurÁ eUARTÂ - DA vrcÊNcra E Do pRAZo
4.1 - O presente contÍato tornat-se-á efeuvo a pârtlÍ dâ data de sua assinatura e vtgorará até 31 de
DEZEMBRO de 2023, podendo ser ptorrogado ros casos e formas previstos na Lei nu 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSUIÁ QUINTA- DAS ALTERÂÇÕES CONTRÂTUAIS
5,1- À Contratada fica obrigad a a aceiÍar, nâs mesmas condiçôes contÍâtuais, acréscimos ou supressôes no
quantitativo do obieto contratual, âté o llmite dc 25% (1,in1g e cinco por cento) do valor rnicral dà Co1t.rto,
conforme o disposto no § 1..:, do art. 65, da Lcr clc Lrcitaçôes,

CLÁUSUI.A SEXTA- DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE
ó.1- Â Contrataltte se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno
cumPflmento das obngaçôes decortcntes do Tetmo Contratual, consoânre estabelece a Lei ne 8.666/93 é suas
alteraçôes posteriores;
6.2 FiscaLzar e acompanhar a execuçào do objeto cofltÍatual;
ó.3 - Comunlcat à Conttatada roda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obleto contÍatuâl,
dügenciando nos casos quc crigcm pror.idências corredvas;
6.4 - Provrdcnciar os Pagâmcntos à Contratada à vrsta das Notas Fiscars /Faruras devidamente atestadas pelo
Setor Competente, conformc o acordado.
6 5 - Â contratada será responsável pelo pâgâmcnto de todas as taxas necessárias para redizaçào do evento
(CREÀ, ECÂD, Laudo do Corpo de Bombe.iros, Â.[r'arás, etc.), que se fizeÍem .r"...iáo.r.

CIÁUSUIÁ SETIMA - DAS oBRIGÀÇÕES DA CoNTRATÂDA
7.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições estabelecrdas Íleste Contrâro;
7.2 - Níanter durante toda a execucâo do objeto conúatual, em compatrbilidadc com as obrigaçõcs assumidas,
todas as condiçôcs dc habihtaçào e cprahâcaçào exigrdas pcla conrrâtanre;
7.3 Providenciar a imediata cotreçào das deüciêncras e/ou uregularidades apontadas pela Contratante;-7.4 

Atcar com cvennrals preyuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provo.^ào. por ineficiência ou
rlregularidade comctida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos ,,a exãcução do oúj"to contratual;
7.5 - Aceitat nâs mesmâs condicões contÍâtuâis os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1o, do art.
65, da 1*.i * 8.666 /93 e suas alreracões posrerlores.

s[ llo
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7.ó - Respeitar as normâs de segurança e medrcina do trabalho, previstas na Consohdaçào das I-eis do
Ttabalho e legrslaçâo pertinente.

CLÁUSUIÁ oITÂVA . DAS SANÇÕES ÂDMINISTRÂTIVAS
8.1- Pela inexecuçào total ou parcial das obngaçõcs assumiilas, granudas a prévia defesa, a Âdminrstração
poderá aphcar à Contlatada. as scguintes sançôes:
a) advertência.
b) multa:
b.1) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valoÍ contÍarado, em caso de recusa da FAVORECIDÀ em
assinar o contÍato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da noúficação feita pela
Contratante;
b.2) Multa de 10o/o (dez pot cento) pela nào execuçâo do obieto conúatual, segundo o ajustado, sobre o valor
do contÍato.
b.3) Os valores das multas referidas nesra cláusulas serào descontadas "ex-officio" da conttatada, mediante
subtracào a ser efetuada em qualquer fatura de cródito em seu favor que mantenha ;unto a Prefeitura de
Crateús, independente de nouFrcação ou .intcrpelacào judicial ou exualudrcial;
c) Suspensào tempotária do dterto de partrcipar de licitaçào e .impedlmento de contratar com â
Âdministracào, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;
8.2 - Declaraçào de inidoneidade para ücitat ou contÍatâr com a Âdmrrustraçào Pública, enquanro pendutarem
os motivos determinâotes da puruçâo ou até qr.re a contratânte promovâ sua reabilitação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
9.1- O rnstrumento contÍâhral firmado em decorrêncra da presente Inexrgrbüdade de Lrcitaçào podetá ser
rescindrdo de conformrdade coln o drsposto nos arts. 71 a 80 da I*j nlr 8.666/93.
9.2 Na hipótese de ocorret a rescisào admirustratrva prevista no 

^Ít. 
Jg, inciso I, da l,ei no 8.666/g3, à

Contratante sào assegurados os dteitos previstos no ârr. 80, lncisos I a IV, parágrafos 1n a 4a, da Lei otada.

CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRÂTTVOS
10.1- Os recursos cabíveis serão ptocessados de acordo com o que estabelece o r. 109 da Ler no 8.666/g3 e
suas altetaçôes.
10.2- Os recuÍsos deverão ser intcrpostos mediante petição devidam eote arrazoada e subscrita pelo
ÍepÍesentante legal da recorrente.
10.3- Os recursos setâo protocolados na Prefeirura e encaminhados à Comtssão de Licitação.

CIÁUSUIÁ DECIMA PRIMEIRÂ . DA FISCALIZLçÃLO DO CONTRÁTO:
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo o Senidor Sr. VICENTE PEREIRÂ DF.
NíELO CPF: 016.213.403 88- especialrrcnte desrgnado (a) pelo Secretário(a) NÍurucipal da Culrura de acotdo
com o estabelecido no Àrt. 67 daLei 8.666/%, doravanre derromrnado (a) FISCÂL DE coNTRÂTo

CLÁUSULÂ DECIMÂ SEGUNDA- DA DoTAÇÀo oRÇÀMENTÁRIA E DÂ FoNTE DE
RECURSO
12.1 - As despesas decorrentes do conüato a ser celebrado com a contÍârada, cotterào por conta da dotaçâo
orçâmentáÍiâ n" 32.32.'13.392.0307.2062 - REÀLIZÂCAO DE EVENTOS/CÂRNÂVÂL/SEMÂNÂ DO
MUNICIPIO/FESTAS NÂTALINÂS E ANO NOVO - fonte de recursos - 500.0000.00 - Recutsos nào
vrnculados de Imposros , e elemeoto de despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços de Tetceiros - Pessoa Jurídica.,
com ÍecuÍsos do Tesouto Municipal.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - DO FORO
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13 1- Fica elelto o foro da Comarca de Crateús, Estado do Cearâ, para dilmir toda e qualquer contJovérsiâ
onunda do preseÍrte contrâto, que não possa sff resolvrda pela via adminisrariva, renuncianào-se, desde já, a
qualquer ouúo, poÍ mais ptivilegrado que seja.
E, pot estatem acertadzs as pârtes Êrmam o pÍesente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possâ
produzrr os efeiros legais.
E, por estarem acertâdas âs Pârtcs firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possâ
produzir os efeitos legais.

S

Crateús(CE), X-\ de X-\-\,\ de 2023

oufao
Secretária NI cipal da (.ultura

CONT ÂNTE

IÁNINHA SHOW LTDA
Leandro Almeida Soares

Representante Legal
CONTRÂTADÁ

Testemunhas:

01.

NOME:
CPF:
02.
NOME:
CPF:

lanaira

a
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OBJETo: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA LANINHA SHOW E SUA BANDA PARA COMEMORAÇAO DO

Ã5rúinsnaro Do MUNlciPto, No DtA 05 DE JULHO DE2023, EM PRAÇA PUBLICA No MUNICIPO

DE CRATEUS - CE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃo N" 011/2023'SECULT

AUTUAçÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissâo de Licitaçã0, autuo o processo licitatÓrio que adiante se vê'

do que, para constar, lavrei este termo, Eu, Antônio Fernandes Alves Júnior, Presidente da comissão de

Licitaçã0, o subscrevo.

Crateús - CE, '15 de junho de 2023
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PROC ESSO NO ()1 1/2023-SECULT

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA ARTISTA LANINHA

SHOW E SUA BANDA PARA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSARIO DO MUNIC|PIO, N0 DIA 05 DE

JULHO DE 2023, EM PRAÇA PUBLICA NO MUNICiPO DE CRATEUS - CE

O presidente da Comissão de Licitação do Municipio de Crateús, segundo autorizaÇão da Secretária

Municipal de Cultura, Sra. JANAINA MARTINS MOURAO, e no uso de suas funções, vem abrir o presente processo

de tnexigibitidade de Licitação para CoNTRATAÇÃO DA ARTISTA LANINHA SHOW E SUA BANDA PARA

COMEúORAÇÃO DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO, NO DIA 05 DE JULH0 DE 2023, EM PRAÇA

PUBLICA NO MUNICipO DE CRATEUS - CE, diretamente com seu empresário a Empresa: LANINHA SHoW

LTDA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATA cÃo E RAzÃo DA ESCOLHA

Trata-se, o presente processo de lnexigibilidade, da CONTRATAÇÃg DA ARTISTA LANINHA SH6W E

SUA BANDA PARA COMEÍMORAÇÃO DO ANIVERSARIO DO MUNlCiPlg N0 DIA 05 DE JULHg DE

2023, Et\I PRAÇA PUBLICA NO MUNIC|pO OE CRATEUS - CE, promovida pela Prefeitura Municipal A

escolha da supracitada banda deveu-se ao motivo de que é uma das bandas mais comentadas do momento e pelo

sucesso causado em todo pais, toda região e no tenitório municipal, Acrescente-se ainda que a artista 'LANINHA

sHowESUABANDA"a|émdepossuirvárioscD'seDVD',sgravados,aindaéumadasÚnicasBandasdoseu
estilo que se apresenta em vários Estados da Federaçã0, portanto, tornando-se incontestável o sucesso da mesma

no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos

FUN DAMENTO LEGAL

O presente procedimento enconlra amparo legal nas recomendas do Art, 25, inciso lll, c/c Art' 26 da Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8 883/94'

Art.25.Einexigivelalicitaçâoquandohouverinviabilidadedecompetição'em

especial;

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artistico, diretamente 0u

atravéS de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinlâo pública;

JUSTIFICATIVA DO PR ECO

para efeito de veriÍicar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela administração pública e

valor total da Contratação da referida Banda importa na quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pagos d

definir o

e acordo
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PRETEITURÀ OE

Fitzende i'l ais Por Você

a.

com a execução dos serviços. Esta Comissão verificou que oS valores ofertados estão compativeis com os demais

proÍissionais áo 1.uro. ainda em conformidade com os valores de mercado e já ofertados

anteriormente pela empresa a diversos municípios do Estado do ceará. os recursos necessários para o pagamento

são provenientes do Tesouro Municipal de CRATEUS

Crateús (CE), '15 de junho de 2023

Antôni lves Júnior
Presidente da C nte de Licitação
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